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PREFEITURA MUHl<IP J. r i'• 4 SERRA 

l!&TADO DO aSPl,.ITC , ;, •· --; o 

L.._,B._,.I_""N"'< 264 

o Prefeito Municipal do .serra. Est:,do do Esp{::.·i to sar1tc·1 

Faço saber que a c.!mara Municipal ãecretou e e·u E,=..:;cic:-io a 

segt1inte Lei.-

tttc. l~- f concc~ido o Título âe Cidad!o ~~rrano ao 
mes da Fonseca. 

. ' - , -.. ·.:i - ......... 

i Art.22 Esta lei entrar( em vigor na' data de sua put.licaçâ"o, rev.2 
gadas as d1sposiçê5es em contrlrio. 
Gabínete do ~refeito Municipal da Serra, em 25 de no?e~Lro 
de 1969. 
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~~D'\Jmc!.Rl>lllÇÃO MIR'-NI>»_) 
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